
RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1768060 - RS (2018/0244110-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FRIGORÍFICO SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CÓSER E OUTRO(S) - RS059844
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL DA 
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO RESSARCIMENTO DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ESCRITURAIS. DIA SEGUINTE AO 
EXAURIMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA 
LEI N. 11.457/07. TESE FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ EM SEDE DE 
PRECEDENTE QUALIFICADO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
ADMITIDO COMO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por FRIGORÍFICO SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que, 
no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.768.060/RS, fixou a 
seguinte tese:

 
O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural 
excedente de tributo sujeito ao regime não-cumulativo ocorre somente após 
escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco 
(art. 24 da Lei n. 11.457/2007). (Tema 1003/STJ)
 

O acórdão foi assim ementado (fls. 331/332):
 
TRIBUTÁRIO. REPETITIVO. TEMA 1.003/STJ. CRÉDITO PRESUMIDO DE 
PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO 
ALEGADAMENTE OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ. 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO 
EXAURIMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA 
LEI N. 11.457/07. RECURSO JULGADO PELO RITO DOS ARTS. 1.036 E 
SEGUINTES DO CPC/2015.
1. A Primeira Seção desta Corte Superior, a respeito de créditos escriturais, 
derivados do princípio da não cumulatividade, firmou as seguintes diretrizes: (a)"A 
correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio 
constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de 
previsão legal" (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 
03/08/2009 - Tema 164/STJ); (b) "É devida a correção monetária ao creditamento 
do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência 
ilegítima do Fisco" (Súmula 411/STJ); e (c) "Tanto para os requerimentos 
efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 
protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 
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360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 
1.138.206/RS,Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/09/2010 - Temas 
269 e 270/STJ).
2. Consoante decisão de afetação ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia 
cinge-se à "Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no 
ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do protocolo do 
requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do 
prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007".
3. A atualização monetária, nos pedidos de ressarcimento, não poderá ter por termo 
inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente concedido 
ao Fisco para a apreciação e análise da postulação administrativa do contribuinte. 
Efetivamente, não se configuraria adequado admitir que a Fazenda, já no dia 
seguinte à apresentação do pleito, ou seja, sem o mais mínimo traço de mora, 
devesse arcar com a incidência da correção monetária, sob o argumento de estar 
opondo "resistência ilegítima" (a que alude a Súmula 411/STJ). Ora, nenhuma 
oposição ilegítima se poderá identificar na conduta do Fisco em servir-se, na 
integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a pretensão ressarcitória do 
contribuinte.
4. Assim, o termo inicial da correção monetária do pleito de ressarcimento de 
crédito escritural excedente tem lugar somente apósescoado o prazo de 360 dias 
para a análise do pedido administrativo pelo Fisco.
5. Precedentes: EREsp 1.461.607/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Rel. p/ Acórdão Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, DJe 1º/10/2018; AgInt no 
REsp 1.239.682/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 
13/12/2018; AgInt no REsp 1.737.910/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 28/11/2018; AgRg no REsp 1.282.563/PR, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 16/11/2018; AgInt no REsp 1.724.876/PR, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 07/11/2018; AgInt nos EDcl 
nos EREsp 1.465.567/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, DJe 06/11/2018; AgInt no /332REsp 1.665.950/RS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/10/2018; AgInt no AREsp 1.249.510/RS, Rel. 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 19/09/2018; REsp 1.722.500/RS, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/11/2018; AgInt no REsp 
1.697.395/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 27/08/2018; e 
AgInt no REsp 1.229.108/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ 
Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/04/2018.
6. TESE FIRMADA: "O termo inicial da correção monetária de 
ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não-
cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do 
pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007)".7. Resolução 
do caso concreto: recurso especial da Fazenda Nacional provido.
 

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 415/429), sustenta o recorrente, em 
síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve violação ao artigo 
5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, que contém a garantia constitucional da razoável 
duração do processo, aduzindo, para tanto, que o termo inicial da incidência de correção monetária no 
ressarcimento de créditos tributários escriturais é a data do protocolo do requerimento administrativo do 
contribuinte.

Sustenta que "Autorizar mora sem ressarcimento de seu custo (correção) 
praticamente anula a garantia da razoável duração do processo, afinal, a duração somente fica 
razoável ao Fisco que a usufrui, sem ônus, sem contar que a União gira com o dinheiro do 
Tesouro, o qual, desde o protocolo se revela juridicamente como do contribuinte."

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 436/444.
É o relatório.
Consoante relatado, insurge-se o recorrente contra acórdão proferido pelo 

Superior Tribunal de Justiça que, no julgamento do Recurso Especial Representativo da 
Controvérsia 1.768.060/RS, fixou a tese de que "O termo inicial da correção monetária de 
ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não-cumulativo ocorre 
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somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 
24 da Lei n. 11.457/2007). 

Nesse contexto, tendo em vista a relevância da matéria e considerando que o 
presente Recurso Extraordinário foi interposto em face de precedente qualificado desta Corte 
Superior de Justiça, proferido no julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, 
entendo ser o caso de remessa do apelo extremo ao Supremo Tribunal Federal, também na 
qualidade de representativo de controvérsia.

Vale anotar, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal, em 
diretriz recentemente reiterada por seu Presidente por meio de oficio encaminhado a todos os 
Tribunais, recomenda a admissão de recurso extraordinário, ainda que se vislumbre possível 
questão infraconstitucional, quando em sede de feitos representativos de controvérsia, de modo a 
permitir o pronunciamento do Pretório Excelso sobre a existência, ou não, de matéria 
constitucional, com o eventual reconhecimento de repercussão geral.

Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigo 1.036, 
§ 1º, do Código de Processo Civil, admito o recurso extraordinário como representativo de 
controvérsia, determinando a manutenção da suspensão de todos os processos que versem 
sobre a mesma controvérsia somente em grau recursal, em trâmite no âmbito dos 
Tribunais e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais.

Oficie-se a Turma Nacional de Uniformização, os Tribunais Regionais Federais e 
os ministros da 1ª Seção.

Publique-se.
Intimem-se.

                        Brasília, 13 de julho de 2020.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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